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MSASSINATURA

EI N® 1500, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A FIXAÇAO DA 
REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE SAIRÉ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAIRE,
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições com fundamento no artigo 71, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e, Lei Municipal n° 1.220/2013, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores de Sairé aprovou o PROJETO DE LEI N“ 008/2026, 
de autoria do CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, e eu sanciono a 
seguinte Lei:

AtL 1®. A rcniiuicraçào mensal ílos membros do Conselho Tutelar do 
Mimicípio de Sairé fica fixada cm RS 2,100,00 (dois mil c cem reais).

ArL 2®. As despesas decorrentes da execução desUi Lei correrão jxír conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadíus se necessário.

A rt 3®. Ficam rc\ogadas a Ix i Municipal n~ 1.109/2002, bem como o 
inciso I, do artigo 46, da l^ i  Municipal n® 1.384, de 22 de juiilio de 2021.

ArL 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 5®. Registre-se, publique-sc e cumpra-se

Gabinete do Prefeito, Sairé (PE), 20 de março de 2026,
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